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CAMPANHA - A Secretaria de Saúde de Volta Redonda
(SMS/VR) promove até o dia  13/03/2010 a 1ª Etapa Anual da
Campanha Municipal de Prevenção do Câncer Ginecológico
voltada às mulheres de 20 a 59 anos, inclusive gestantes. Um
total de 36 Unidades da Rede da Atenção Básica, incluindo as
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades Básicas de
Saúde da Família (UBSF) do município, mais a Policlínica da
Mulher vão até o próximo sábado (13), das 8h às 17h, ofer-
tando o preventivo (Papanicolaou) e o exame clínico das ma-
mas.

INAUGURAÇÃO - Volta Redonda comemorou o Dia Inter-
nacional da Mulher, 08 de março,  com a inauguração da nova
sede da Coordenadoria da Mulher. O órgão, que passa a fun-
cionar na Rua 552, no Jardim Paraíba, foi criado para atuar na
defesa dos direitos da mulher, além de procurar meios para
geração de renda.

A Secretaria de Saúde de
Volta Redonda (SMS/VR) ini-
ciou no dia 08, a vacinação
dos trabalhadores dos servi-
ços de saúde que fazem par-
te dos públicos prioritários que
serão imunizados contra o ví-
rus Influenza A (H1N1), de
acordo com a estratégia na-
cional de vacinação da nova
gripe definida pelo Ministério
da Saúde (MS).

“Nesta primeira etapa, que
vai até o dia 19 de março, a
vacinação contra o vírus  In-
fluenza A (H1N1) será voltada
aos trabalhadores das Unida-
des da Rede de Atenção Bá-
sica (UBS e UBSF) e, priori-
tariamente, àqueles que atu-
am nos serviços de Urgência
e Emergência do setor públi-
co e privado”, esclarece a

Secretaria de Saúde  inicia vacinação dos
trabalhadores de saúde contra Influenza A

Secretária de Saúde, infor-
mando que nesta etapa o
objetivo da vacinação é man-
ter o funcionamento dos ser-
viços de saúde, evitando as-
sim o adoecimento e  a mor-
talidade pelo vírus da nova gripe
entre os profissionais de saú-
de.

Entre a população alvo
desta estratégia de vacinação
estão também as crianças de
6 meses a dois anos incom-
pletos, gestantes, portadores
de doenças crônicas e a po-
pulação de 20 a 39 anos .
Cada grupo deste terá uma
data específica para a vacina-
ção, que será realizada nas
Unidades Básicas de Saúde
(UBS e UBSF), conforme ca-
lendário do Ministério da Saúde
(MS). Confira:

Trabalhadores de serviços de saúde ................................. 08/03 a 19/03

Gestantes ......................................................................... 22/03 a 21/05

População com doenças crônicas ...................................... 22/03 a 02/04

População de 6 meses a 2 anos incompletos ....................... 22/03 a 02/04

População de 20 a 29 anos ............................................... 05/04 a 23/04

População de 30 a 39 anos ............................................... 10/05 a 21/05

Grupos prioritários                                            Data de Vacinação

Unidos na alegria e na
tristeza perante a Lei, as
religiões e à sociedade
com apenas uma palavra,
sim. Este é o compromis-
so que move 172 casais
que estão mais unidos ain-
da através de um casa-
mento comunitário, gratuito
em custos, que a prefeitu-
ra realizou na sexta-feira,5,
às 20 horas, no Cine Nove
de Abril, em Volta Redon-
da. Este foi o quarto casa-
mento comunitário e o maior
de todos em números de
casais que a secretaria mu-
nicipal de Ação Comunitá-
ria fez desde 2007.

O secretário de Ação
Comunitária, destacou a
importância da solenidade
para o presente e o futuro
desses casais, que aten-
deram o critério de viver há
mais de 2 anos juntos para
a concretização do sonho
do casamento: “ Nós es-
tamos conseguindo regu-
larizar a vida de centenas
de casais que já estão jun-
tos na vida conjugal, asse-
gurando a eles os seus
direitos, com muita digni-
dade e cidadania para es-
sas pessoas”. Uma deci-
são que garante um futuro
melhor a quem está se
unindo com a regulariza-
ção da situação social e
civil, destacou, agradecen-

Smac realiza maior casamento comunitário

do a todos os presentes pela
participação na cerimônia.

Os casais fizeram inscri-
ção no ano passado nos
CRAS/ Centros Comunitários
de Referência e Assistência
Social nos bairros, onde as
inscrições já estão abertas
para os casais de 2010. O
casamento teve a colaboração
de várias pessoas da comu-
nidade, como os representan-
tes dos cartórios do 1º Ofício,
do 2º Ofício, Ministério Públi-
co e Defensoria Pública. Pelo
Fórum, a participação do juiz
de Direito e Registro Civil que
autorizou a celebração. O juiz
de Paz foi que fez  a união
dos casais.

Recepção  - Após a cele-
bração, os casais tiveram uma
grande festa  no térreo do  Me-
morial Getúlio Vargas, e rece-
beram do Governo municipal
um presente de casamento,

eletrodomésticos como:
panela de pressão, bate-
deira, ferro de passar rou-
pa, liquidificador, sandui-
cheira, ventilador e mini
mix.  O programa come-
çou em 2006 e já uniu mais
de 500 casais.

Este foi o maior casa-
mento comunitário em nú-
mero de casais já realiza-
do pela Smac. A inscri-
ções, de acordo com o se-
cretário,  chegaram a 280
casais, mas somente 172
foram escolhidos obede-
cendo o critério estabele-
cido pelo Governo Munici-
pal. As inscrições continu-
am abertas para o casa-
mento comunitário de 2011
nos Centros de Referência
e Assistência Social dos
bairros. Para o próximo
ano, 80 casais já estão
inscritos.
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DECRETO Nº 11.651

Designa representantes do Município, da Fazenda Municipal
e dos Contribuintes para comporem a Junta de Recursos Fiscais.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Ficam designados os Representantes abaixo re-
lacionados para comporem a Junta de Recursos Fiscais, com
mandato de 3 (três) anos:

a) Representantes do Município:
Titular: Flávio Henrique de Sá
Suplente: Geraldo Rodrigues de Almeida Filho

Titular: Claudete Amorim Pereira
Suplente: Cibelle Guimarães

Titular: Wagner Jardim Chaves
Suplente: Fabiana Pereira Chaves

Titular: Francisco de Paula Nogueira
Suplente: Alexis de Paula Pereira

b) Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Aériton Miguel do Nascimento Romaneli
Suplente: José Carlos Barnabé

c) Representantes dos Contribuintes:
Titular: Sebastião de Oliveira Fernandes
Suplente: Cláudia Regina de Souza

Titular: Élio Candeloro
Suplente: Antônio Luzia Borges

Titular: Waldemar Paulo Filho
Suplente: Levi Moreira de Freitas

Titular:  Luiz Antônio Brandão Barreto
Suplente: Paulo Fernandes de Carvalho

Artigo 2º- Os Representantes dos Contribuintes, citados no
Artigo anterior, são os indicados pela Associação Comercial,
Industrial e Agro-Pastoril de Volta Redonda, Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Sindicato dos Contabilistas de Volta Redonda e
Câmara de Dirigentes Lojistas de Volta Redonda.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro
de 2010.

Artigo 4º- Fica revogado o Decreto nº 10721, de 13 de feve-
reiro de 2007.

Palácio 17 de Julho, 1 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº 11.652

Promove alterações no Decreto 11.394, de 29/junho/2009, que
exclui bens móveis do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO que o Departamento de Controle e Manutenção,
da Secretaria Municipal de Administração, conforme explicação con-
tida no despacho existente na fl. 77, do processo administrativo nº

16830/2008, verificou que houve incorreção no Decreto nº 11.394, de
29/junho/2009, na citação do valor do bem patrimonial nº 63366;

CONSIDERANDO que, em consequência da incorreção já menci-
onada, precisará haver alteração no valor total dos bens de que trata
o Decreto nº 11.394, de 29/junho/2009;

CONSIDERANDO a necessidade de procedermos às devidas
correções no Decreto nº 11.394, de 29/junho/2009,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica procedida a alteração abaixo relacionada na
relação de bens excluídos do Patrimônio Municipal através do artigo 1º,
do Decreto nº 11.394, de 29 de junho de 2009:

PATRIMÔNIO MATERIAL VALOR R$
63366 Cadeira pré-escolar 23,80

Artigo 2º - O Parágrafo 1º, do artigo 1º, do Decreto nº 11.394, de
29 de junho de 2009, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - ............

Parágrafo 1º - Os bens listados alcançam o valor total de R$
2.072,44 (dois mil, setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos),
conforme apurado no processo administrativo nº 16.830/2008.”

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 1  de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº  11.653

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, as áreas
de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgânica do Município e artigo
5°, letra “i”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1° - São declaradas de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, as áreas de terra denominadas “ÁREA I”, “ÁREA M”,
“ÁREA O” e “ÁREA Q”, possuindo forma de um polígono irregular com
as seguintes características e confrontações: ÁREA I - Partindo do
Ponto “H2”, de coordenadas UTM E= 597633.60 e N= 7508550.64, a
uma distância em linha reta de 35,42m (trinta e cinco metros e quarenta
e dois centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro
José Campos Pereira, atinge o ponto “i1” de coordenadas UTM E=
597645.71 e N= 7508583.93; daí em linha reta a uma distância de
375,15m (trezentos e setenta e cinco metros e quinze centímetros),
confrontando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira,
atinge o ponto “i2”, de coordenadas UTM E= 597784.16 e N=
7508932.60; daí em linha reta a uma distância de 45,23m (quarenta e
cinco metros e vinte e três centímetros), confrontando com área
remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “i3”, de
coordenadas UTM E= 597799.70 e N= 7508975.07; daí em linha reta
a uma distância de 47,73m (quarenta e sete metros e setenta e três
centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro José
Campos Pereira, atinge o ponto “i4” de coordenadas UTM E= 597812.04
e N= 7508021.17; daí em linha reta a uma distância de 49,97m (quarenta
e nove metros e noventa e sete centímetros), confrontando com área
remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “i5”, de
coordenadas UTM E= 597818.65 e N= 7509070.70; daí em linha curva
a uma distância de 85,04m (oitenta e cinco metros e quatro  centíme-
tros), confrontando com área remanescente de Mauro José Campos
Pereira, atinge o ponto “i6”, de coordenadas UTM E= 597813.47 e N=
7509155.39; daí em linha reta a uma distância de 156,70m (cento e
cinquenta e seis metros e setenta centímetros), confrontando com
área desapropriada de José da Rocha Dias, atinge o ponto “i7”, de
coordenadas UTM E= 597681.50 e N= 7509239.88; daí em linha reta
a uma distância de 6,66m (seis metros e sessenta e seis centímetros),
confrontando com área desapropriada de Mauro José Campos Perei-
ra, atinge o ponto “i8”, de coordenadas UTM E= 597677.97 e N=
7509234.23; daí em linha curva a uma distância de 164,95m (cento e
sessenta e quatro metros e noventa e cinco centímetros), confrontan-
do com área remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o
ponto “i9”, de coordenadas UTM E= 597718.62 e N= 7509077.13; daí
em linha curva a uma distância de 112,85m (cento e doze metros e
oitenta e cinco centímetros), confrontando com área remanescente de
Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “i10”, de coordenadas UTM
E= 597690.72 e N= 7508968.24; daí em linha reta a uma distância de
375,05m (trezentos e setenta e cinco metros e cinco centímetros),
confrontando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira,
atinge o ponto “i11”, de coordenadas UTM E= 597552.31 e N=
7508619.66; daí em linha reta a uma distância de 47,97m (quarenta e
sete metros e noventa e sete centímetros), confrontando com área
remanescente  de  Mauro  José  Campos  Pereira,  atinge  o  ponto  “H3”,
de coordenadas UTM E=
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597536.15 e N= 7508857.50; daí em linha reta a uma distância de
100,33m (cem metros e trinta e três centímetros), confrontando com
área desapropriada de Mauro de Oliveira Pereira, atinge o ponto “H2”,
inicial de partida, fechando assim a poligonal com a superfície de
67.018,50m² (sessenta e sete mil, dezoito vírgula cinquenta metros
quadrados); ÁREA M -  Partindo do Ponto “J1”, de coordenadas UTM
E=5597737.81 e N= 7509329.70, a uma distância em linha reta de
125,54m (cento e vinte e cinco metros e cinquenta e quatro centíme-
tros), confrontando com área de José da Rocha Dias, atinge o ponto
“M1” de coordenadas UTM E= 597671.72 e N= 7509436.43, daí em linha
reta a uma distância de 192,18m (cento e noventa e dois metros e
dezoito centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro
José Campos Pereira, atinge o ponto “M2”, de coordenadas UTM E=
597571.55 e N= 7509600.45; daí em linha reta a uma distância de
180,91m (cento e oitenta  metros e noventa e um centímetros), confron-
tando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge
o ponto “M3”, de coordenadas UTM E= 597480.33 e N= 7509756.68;
daí em linha reta a uma distância de 615,37m (seiscentos e quinze
metros e trinta e sete centímetros), confrontando com área remanes-
cente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “M4” de coorde-
nadas UTM E= 597172.34 e N= 7510289.43; daí em linha curva a uma
distância de 202,39m (duzentos e dois metros e trinta e nove centíme-
tros), confrontando com área remanescente de Mauro José Campos
Pereira, atinge o ponto “M5”, de coordenadas UTM E= 597106.29 e N=
7510479.35; daí em linha reta a uma distância de 229,36m (duzentos
e vinte e nove metros e trinta e seis centímetros), confrontando com
área remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto
“M6”, de coordenadas UTM E= 597087.02 e N= 7510707.91; daí em linha
curva a uma distância de 160,38m (cento e sessenta metros e trinta
e oito centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro
José Campos Pereira, atinge o ponto “M7”, de coordenadas UTM E=
597052.89 e N= 7510864.29; daí em linha reta a uma distância de 47,29m
(quarenta e sete metros e vinte e nove centímetros), confrontando com
área remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto
“M8”, de coordenadas UTM E= 597036.98 e N= 7510908.82; daí em linha
reta a uma distância de 212,89m (duzentos e doze metros e oitenta e
nove centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro
José Campos Pereira, atinge o ponto “M9”, de coordenadas UTM E=
596962.75 e N= 7511108.35; daí em linha reta a uma distância de
107,52m (cento e sete metros e cinquenta e dois centímetros), confron-
tando com área desapropriada de Imobiliária Guarda-Mor, atinge o
ponto “M10”, de coordenadas UTM E= 596985.41 e N= 7511003.25; daí
em linha reta a uma distância de 92,47m (noventa e dois metros e
quarenta e sete centímetros), confrontando com área remanescente
de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “M11”, de coordenadas
UTM E= 596919.15 e N= 7510938.75; daí em linha reta a uma distância
de 68,45m (sessenta e oito metros e quarenta e cinco centímetros),
confrontando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira,
atinge o ponto “M12”, de coordenadas UTM E= 596943.02 e N=
7510874.59; daí em linha reta a uma distância de 43,82m (quarenta e
três metros e oitenta e dois centímetros), confrontando com área
remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “M13”,
de coordenadas UTM E= 596957.76 e N= 7510833.33; daí em linha
curva a uma distância de 139,80m (cento e trinta e nove metros e oitenta
centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro José
Campos Pereira, atinge o ponto “M14”, de coordenadas UTM E=
596987.58 e N= 7510697.04; daí em linha reta a uma distância de
231,99m (duzentos e trinta e um metros e noventa e nove centímetros),
confrontando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira,
atinge o ponto “M15”, de coordenadas E= 597007.07 e N= 7510465.87;
daí em linha curva a uma distância de 240,31m (duzentos e quarenta
metros e trinta e um centímetros), confrontando com área remanes-
cente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “M16”, de coor-
denadas UTM E= 597085.26 e N= 7510240.26; daí em linha reta a uma
distância de 616,60m (seiscentos e dezesseis metros e sessenta
centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro José
Campos Pereira, atinge o ponto “M17”, de coordenadas UTM E=
597393.86 e N= 7509706.44; daí em linha reta a uma distância de
182,12m (cento e oitenta e dois metros e doze centímetros), confron-
tando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge
o ponto “M18”, de coordenadas UTM E= 597485.69 e N= 7509549.17;
daí em linha reta a uma distância de 193,51m (cento e noventa e três
metros e cinquenta e um centímetros), confrontando com área rema-
nescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “M19”, de
coordenadas UTM E= 597586.55 e N= 7509384.02; daí em linha reta
a uma distância de 121,29m (cento e vinte e um metros e vinte e nove
centímetros), confrontando com área remanescente de Mauro José
Campos Pereira, atinge o ponto “M20”, de coordenadas UTM E=
597650.47 e N= 7509280.94; daí em linha reta a uma distância de 54,20m
(cinquenta e quatro metros e vinte centímetro), confrontando com área
remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “i8”, de
coordenadas UTM E= 597677.97 e N= 7509234.23; daí em linha reta
a uma distância de 6,66m (seis metros e sessenta e seis centímetros),
confrontando com área de José da Rocha Dias, atinge o ponto “i7”, de
coordenadas UTM E= 597681.50 e N= 7509239.88; daí em linha reta
a uma distância de 106,02m ( cento e seis metros e dois centímetros),
confrontando com área de José da Rocha Dias, atinge o ponto
“J1”,inicial de partida, fechando assim a poligonal com a superfície de
188.704,85m² (cento e oitenta e oito mil, setecentos e quatro vírgula
oitenta e cinco metros quadrados); ÁREA O -  Partindo do Ponto “N3”,
de coordenadas UTM E= 596881.72 e N= 7511253.78, a uma distância
em linha reta de 49,12m (quarenta e nove metros e doze centímetros),
confrontando com área de propriedade de José Guedes, atinge o ponto
“O1” de coordenadas UTM E= 596865.72 e N= 7511300.22; daí em linha
reta a uma distância de 33,59m (trinta e três metros e cinquenta e nove

centímetros), confrontando com área de propriedade de José Guedes,
atinge o ponto “O2”, de coordenadas UTM E= 596896.68 e N=
7511313.31; daí em linha reta a uma distância de 120,09m (cento e vinte
metros e nove centímetros), confrontando com área de propriedade
de José Guedes, atinge o ponto “O3”, de coordenadas UTM E=
596997.56 e N= 7511378.42; daí em linha reta a uma distância de 72,17m
(setenta e dois metros e dezessete centímetros), confrontando com
área de propriedade de José Guedes, atinge o ponto “O4” de coorde-
nadas UTM E= 597047.69 e N= 7511430.34; daí em linha reta a uma
distância de 8,06m (oito metros e seis centímetros), confrontando com
área da Fazenda Três Poços, atinge o ponto “O5”, de coordenadas UTM
E= 597043.86 e N= 7511437.44; daí em linha reta a uma distância de
146,99m (cento e quarenta e seis metros e noventa e nove centíme-
tros), confrontando com área de quem de direito, atinge o ponto “O6”,
de coordenadas UTM E= 596917.75 e N= 7511361.93; daí em linha reta
a uma distância de 35,14m (trinta e cinco metros e quatorze centíme-
tros), confrontando com área de quem de direito, atinge o ponto “O7”,
de coordenadas UTM E= 596884.80 e N= 7511349.71; daí em linha reta
a uma distância de 36,40m (trinta e seis metros e quarenta centímetros),
confrontando com área de quem de direito, atinge o ponto “O8”, de
coordenadas UTM E= 596848.80 e N= 7511344.38; daí em linha reta a
uma distância de 40,04m (quarenta metros e quatro centímetros),
confrontando com área de quem de direito, atinge o ponto “O9”, de
coordenadas UTM E= 596809.19 e N= 7511338.50; daí em linha reta a
uma distância de 70,50m (setenta metros e cinquenta centímetros),
confrontando com área de quem de direito, atinge o ponto “O10”, de
coordenadas UTM E= 596760.13 e N= 7511289.12; daí em linha reta a
uma distância de 63,37m (sessenta e três metros e trinta e sete
centímetros), confrontando com área de quem de direito, atinge o ponto
“O11”, de coordenadas UTM E= 596704.72 e N= 7511256.23; daí em
linha reta a uma distância de 86,45m (oitenta e seis metros e quarenta
e cinco centímetros), confrontando com área de quem de direito, atinge
o ponto “O12”, de coordenadas UTM E= 596756.27 e N= 7511186.83;
daí em linha reta a uma distância de 9,32m (nove metros e trinta e dois
centímetros), confrontando com área de propriedade de Imobiliária
Guarda-Mor, atinge o ponto “N4”, de coordenadas UTM E= 596764.45
e N= 7511191.31, daí em linha reta a uma distância de 132,87m (cento
e trinta e dois metros e oitenta e sete centímetros), confrontando com
área desapropriada de Imobiliária Guarda Mor, atinge o ponto

“N3”, inicial de partida, fechando assim a poligonal com a super-
fície de 21.076,24m² (vinte e um mil, setenta e seis vírgula vinte e
quatro metros quadrados) e ÁREA Q -  Partindo do Ponto “O8”, de
coordenadas UTM E= 596848.80 e N= 7511344.38, a uma distância
em linha reta de 35,78m (trinta e cinco metros e setenta e oito
centímetros), confrontando com terras de quem de direito, atinge o
ponto “Q1” de coordenadas UTM E= 596813.40 e N= 7511349.61; daí
em linha reta a uma distância de 36,57m (trinta e seis metros e
cinquenta e sete centímetros), confrontando com terras de quem de
direito, atinge o ponto “Q2”, de coordenadas UTM E= 596780.19 e N=
7511364.90; daí em linha reta a uma distância de 187,99m (cento e
oitenta e sete metros e noventa e nove centímetros), confrontando
com terras de quem de direito, atinge o ponto “Q3”, de coordenadas
UTM E= 596633.02 e N= 7511481.86; daí em linha reta a uma distância
de 60,47m (sessenta metros e quarenta e sete centímetros), con-
frontando com área remanescente de Mauro José Campos Pereira,
atinge o ponto “Q4” de coordenadas UTM E= 596668.41 e N=
7511432.83; daí em linha reta a uma distância de 75,12m (setenta e
cinco metros e doze centímetros), confrontando com área remanes-
cente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “Q5”, de coor-
denadas UTM E= 596686.53 e N= 7511359.93; daí em linha reta a uma
distância de 70,71m (setenta metros e setenta e um centímetros),
confrontando com área remanescente de Mauro José Campos Pe-
reira, atinge o ponto “Q6”, de coordenadas UTM E= 596680.11 e N=
7511289.51; daí em linha reta a uma distância de 41,39m (quarenta
e um metros e trinta e nove centímetros), confrontando com área
remanescente de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto “O11”,
de coordenadas UTM E= 596704.72 e N= 7511256.23; daí em linha
reta a uma distância de 63,37m (sessenta e três metros e trinta e sete
centímetros), confrontando com área desapropriada de Mauro José
Campos Pereira, atinge o ponto “O10”, de coordenadas UTM E=
596760.13 e N= 7511289.12; daí em linha reta a uma distância de
70,50m (setenta metros e cinquenta centímetros), confrontando com
área desapropriada de Mauro José Campos Pereira, atinge o ponto
“O9”, de coordenadas UTM E= 596809.19 e N= 7511338.50; daí em
linha reta a uma distância de 40,04m (quarenta metros e quatro
centímetros), confrontando com área desapropriada de Mauro José
Campos Pereira, atinge o ponto “O8”, inicial de partida, fechando
assim a poligonal com a superfície de 14.378,27m² (quatorze mil,
trezentos e setenta e oito  vírgula vinte e sete metros quadrados),
todas de propriedade de MAURO JOSÉ CAMPOS PEREIRA.

Artigo 2° - As áreas de terra ora desapropriadas serão destinadas
à implantação da Rodovia do Contorno.

Artigo 3° - As despesas relativas às referidas desapropriações
correrão por conta de dotação orçamentária própria para esta finali-
dade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 2 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  11.654

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, as
áreas de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgânica do
Município e artigo 5°, letra “i”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho
de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1° - São declaradas de Utilidade Pública, para fins
de desapropriação, as áreas de terra denominadas “ÁREA R” e
“ÁREA T”, possuindo forma de um polígono irregular com as seguin-
tes características e confrontações: ÁREA R - Partindo do Ponto
“R1”, de coordenadas UTM E= 596607.23 e N= 7511690.85, a uma
distância em linha reta de 92,27m (noventa e dois metros e vinte
e sete centímetros), confrontando com área remanescente de
Fernando Moreira, atinge o ponto “R2” de coordenadas UTM E=
596576.53 e N= 7511777.86; daí em linha reta a uma distância de
33,38m (trinta e três metros e trinta e oito centímetros), confron-
tando com área remanescente de Fernando Moreira, atinge o ponto
“R3”, de coordenadas UTM E= 596543.69 e N= 7511783.85; daí em
linha reta a uma distância de 91,24m (noventa e um metros e vinte
e quatro centímetros), confrontando com área remanescente de
Fernando Moreira, atinge o ponto “R4”, de coordenadas UTM E=
596525.11 e N= 7511873.17; daí em linha reta a uma distância de
47,26m (quarenta e sete metros e vinte e seis centímetros), con-
frontando com área remanescente de Fernando Moreira, atinge o
ponto “R5” de coordenadas UTM E= 596570.13 e N= 7511887.54;
daí em linha reta a uma distância de 66,89m (sessenta e seis metros
e oitenta e nove centímetros), confrontando com área remanes-
cente de Fernando Moreira, atinge o ponto “R6”, de coordenadas
UTM E= 596577.64 e N= 7511954.01; daí em linha reta a uma
distância de 44,12m (quarenta e quatro metros e doze centíme-
tros), confrontando com área remanescente de Fernando Moreira,
atinge o ponto “R7”, de coordenadas UTM E= 596539.49 e N=
7511976.17; daí em linha reta a uma distância de 190,93m (cento
e noventa metros e noventa e três centímetros), confrontando com
área remanescente de Fernando Moreira, atinge o ponto “R8”, de
coordenadas UTM E= 596602.38 e N= 7512156.45; daí em linha reta
a uma distância de 75,81m (setenta e cinco metros e oitenta e um
centímetros), confrontando com área remanescente de Fernando
Moreira, atinge o ponto “R9”, de coordenadas UTM E= 596652.05
e N= 7512213.71; daí em linha reta a uma distância de 176,89m
(cento e setenta e seis metros e oitenta e nove centímetros),
confrontando com área remanescente de Fernando Moreira, atin-
ge o ponto “R10”, de coordenadas UTM E= 596677.61 e N=
7512388.74; daí em linha reta a uma distância de 97,82m (noventa
e sete metros e oitenta e dois centímetros), confrontando com área
desapropriada de SIVALE, atinge o ponto “R11”, de coordenadas
UTM E= 596583.16 e N= 7512414.18; daí em linha reta a uma
distância de 48,56m (quarenta e oito metros e cinquenta e seis
centímetros), confrontando com área remanescente de Fernando
Moreira, atinge o ponto “R12”, de coordenadas UTM E= 596596.11
e N= 7512367.39; daí em linha reta a uma distância de 72,59m
(setenta e dois metros e cinquenta e nove centímetros), confron-
tando com área remanescente de Fernando Moreira, atinge o ponto
“R13”, de coordenadas UTM E= 596591.43 e N= 7512294.95; daí
em linha  reta  a  uma  distância  de  251,75m  (duzentos  e  cinquenta
e  um metros  e setenta  e  cinco centímetros), confrontando com
área remanescente de Fernando Moreira, atinge o ponto “R14”, de
coordenadas UTM E= 596502.18 e N= 7512059.55; daí em linha reta
a uma distância de 21,91m (vinte e um metros e noventa e um
centímetros), confrontando com área remanescente de Fernando
Moreira, atinge o ponto “R15”, de coordenadas UTM E= 596513.29
e N= 7512040.67; daí em linha reta a uma distância de 123,12m
(cento e vinte e três metros e doze centímetros), confrontando com
área remanescente de Fernando Moreira, atinge o ponto “R16”, de
coordenadas UTM E= 596492.97 e N= 7511919,24; daí em linha reta
a uma distância de 78,05m (setenta e oito metros e cinco centíme-
tros), confrontando com área remanescente de Fernando Moreira,
atinge o ponto “R17”, de coordenadas UTM E= 596494.35 e N=
7511841.20; daí em linha reta a uma distância de 103,03m (cento
e três metros e três centímetros), confrontando com área remanes-
cente de Fernando Moreira, atinge o ponto “R18”, de coordenadas
UTM E= 596520.80 e N= 7511741.62; daí em linha reta a uma
distância de 100,24m (cem metros e vinte e quatro centímetros),
confrontando com área desapropriada de Volta Redonda Embala-
gens, atinge o ponto “R1”, inicial de partida, fechando assim a
poligonal com a superfície de 44.520,66m² (quarenta e quatro mil,
quinhentos e vinte vírgula sessenta e seis metros quadrados);
ÁREA T - Partindo do Ponto “S4”, de coordenadas UTM E=
596690.65 e N= 7512751.35; a uma distância em linha reta de
141,06m (cento e quarenta e um metros e seis centímetros), con-
frontando com área remanescente de Fernando Moreira, atinge o
ponto “T1” de coordenadas UTM E= 596739.57 e N= 7512883.66;
daí em linha reta a uma distância de 21,03m (vinte e um metros e
três centímetros), confrontando com área remanescente de Fer-
nando Moreira, atinge o ponto “T2”, de coordenadas UTM E=
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596727.45 e N= 7512900.84; daí em linha reta a uma distância de
136,24m (cento e trinta e seis metros e vinte e quatro centímetros),
confrontando com área de propriedade de Luis Gonzáles Rodri-
gues, atinge o ponto “T3”, de coordenadas UTM E= 596615.14 e N=
7512823.72; daí em linha reta a uma distância de 36,82m (trinta e
seis metros e oitenta e dois centímetros), confrontando com área
de propriedade de Luis Gonzales Rodrigues, atinge o ponto “T4”
de coordenadas UTM E= 596583.56 e N= 7512804.76; daí em linha
reta a uma distância de 32,07m (trinta e dois metros e sete centí-
metros), confrontando com área de propriedade de Luis Gonzáles
Rodrigues, atinge o ponto “T5”, de coordenadas UTM E= 596555.22
e N= 7512819.78; daí em linha reta a uma distância de 73,93m
(setenta e três metros e noventa e três centímetros), confrontando
com área de propriedade de Luis Gonzáles Rodrigues, atinge o
ponto “T6”, de coordenadas UTM E= 596513.79 e N= 7512881.02;
daí em linha reta a uma distância de 57,43m (cinquenta e sete metros
e quarenta e três centímetros), confrontando com área de propri-
edade de Luis Gonzales Rodrigues, atinge o ponto “T7”, de coor-
denadas UTM E= 596488.45 e N= 7512932.55; daí em linha reta a
uma distância de 55,87m (cinquenta e cinco metros e oitenta e sete
centímetros), confrontando com área de propriedade de Luis
Gonzales Rodrigues, atinge o ponto “T8”, de coordenadas UTM E=
596435.85 e N= 7512951.38; daí em linha reta a uma distância de
33,47m (trinta e três metros e quarenta e sete centímetros), con-
frontando com área de propriedade de Luis Gonzales Rodrigues,
atinge o ponto “T9”, de coordenadas UTM E= 596402.55 e N=
7512948.00; daí em linha reta a uma distância de 112,70m (cento
e doze metros e setenta centímetros), confrontando com Rodovia
Lúcio Meira, atinge o ponto “T10”, de coordenadas UTM E=
596374.46 e N= 7512838.86; daí em linha reta a uma distância de
81,78m (oitenta e um metros e setenta e oito centímetros), confron-
tando com Rodovia Lúcio Meira, atinge o ponto “T11”, de coorde-
nadas UTM E= 596318.03 e N= 7512779.67; daí em linha reta a uma
distância de 134,34m (cento e trinta e quatro metros e trinta e quatro
centímetros), confrontando com Rodovia Lúcio Meira, atinge o
ponto “T12”, de coordenadas UTM E= 596256.22 e N= 7512660.38;
daí em linha reta a uma distância de 127,69m (cento e vinte e sete
metros e sessenta e nove centímetros), confrontando com Rodo-
via Lúcio Meira, atinge o ponto “T13”, de coordenadas UTM E=
596219.73 e N= 7512538.02; daí em linha reta a uma distância de
299,21m (duzentos  e  noventa e nove metros e vinte e um centí-
metros), confrontando com área remanescente de Fernando
Moreira, atinge o ponto “S11”, de coordenadas UTM E= 596518.93
e N= 7512535.73; daí em linha reta a uma distância de 82,43m
(oitenta e dois metros e quarenta e três centímetros), confrontando
com área desapropriada de SIVALE, atinge o ponto “S10”, de
coordenadas UTM E= 596534.81 e N= 7512616.62; daí em linha reta
a uma distância de 92,37m (noventa e dois metros e trinta e sete
centímetros), confrontando com área desapropriada da SIVALE,
atinge o ponto “S9”, de coordenadas UTM E= 596559.90 e N=
7512705.52; daí em linha reta a uma distância de 17,42m (dezes-
sete metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com área
desapropriada de SIVALE, atinge o ponto “S8”, de coordenadas
UTM E= 596569.41 e N= 7512720.11; daí em linha reta a uma
distância de 3,94m (três metros e noventa e quatro centímetros),
confrontando com área desapropriada de SIVALE, atinge o ponto
“S7”, de coordenadas UTM E= 596573.08 e N= 7512718.67; daí em
linha reta a uma distância de 35,24m (trinta e cinco metros e vinte
e quatro centímetros), confrontando com área desapropriada de
SIVALE, atinge o ponto “S6”, de coordenadas UTM E= 596590.73
e N= 7512749.16; daí em linha reta a uma distância de 71,66m
(setenta e um metros e sessenta e seis centímetros), confrontando
com área desapropriada de SIVALE, atinge o ponto “S5”, de coor-
denadas UTM E= 596631.30 e N= 7512808.23; daí em linha reta a
uma distância de 82,20m (oitenta e dois metros e vinte centímetros),
confrontando com área remanescente de Fernando Moreira, atin-
ge o ponto “S4”, inicial de partida, fechando assim a poligonal com
a superfície de 106.301,76m² (cento e seis mil, trezentos e um
vírgula setenta e seis metros quadrados), ambas de propriedade
de FERNANDO MOREIRA.

Artigo 2° - As áreas de terra ora desapropriadas serão des-
tinadas à implantação da Rodovia do Contorno.

Artigo 3° - As despesas relativas às referidas desapropria-
ções correrão por conta de dotação orçamentária própria para
esta finalidade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 2 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.655

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
as áreas de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-

ções legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgânica do
Município e artigo 5°, letra “i”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho
de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1° - São declaradas de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, as áreas de terra denominadas “ÁREA C” e
“ÁREA F” possuindo forma de um polígono irregular com as
seguintes características e confrontações: ÁREA C - Partindo do
Ponto “B1”, de coordenadas UTM E= 596261.73 e N= 7506326.35,
a uma distância em linha curva de 287,13m (duzentos e oitenta
e sete metros e treze centímetros), confrontando com remanes-
cente de Agostinho de Paiva, atinge o ponto “C1” de coordenadas
UTM E = 596516.48 e N = 7506405.48; daí em linha reta a uma
distância de 176,46m (cento e setenta e seis metros e quarenta
e seis centímetros), confrontando com área desapropriada da
Companhia Siderúrgica Nacional, atinge o ponto “C2”, de coor-
denadas UTM E = 596346.08 e N= 7506451.32; daí em  linha reta
a uma distância de 103,24m  (cento e três metros e vinte e quatro
centímetros),  confrontando com remanescente de Agostinho de
Paiva, atinge o ponto “B2”, de coordenadas UTM E = 596252.97
e N= 7506381.94; daí em linha reta a uma distância de 100,39m
(cem metros e trinta e nove centímetros), confrontando com área
desapropriada da Companhia Siderúrgica Nacional, atinge o
ponto “B1”, inicial de partida, fechando assim a poligonal com a
superfície  de 18.741,30m² (dezoito mil,  setecentos e quarenta
e um vírgula trinta metros quadrados) e ÁREA F - Partindo do
Ponto “E1”, de coordenadas UTM E = 597430.30 e N =
7506810.14, a uma distância em linha curva de 496,23m  (qua-
trocentos e noventa  e seis metros e vinte e três centímetros),
confrontando com área  remanescente  de  Agostinho  de  Paiva,
atinge  o ponto  “F1”  de  coordenadas  UTM  E  = 597735.38  e
N = 7507165.45;   daí   em   linha   reta   a  uma  distância  35,96m
(trinta

e cinco metros e noventa e seis centímetros), confrontando
com área remanescente da Companhia Siderúrgica Nacional,
atinge o ponto “F2”, de coordenadas UTM E= 597699.42 e N=
7507165.13; daí em linha reta a uma distância de 36,65m (trinta
e seis metros e sessenta e cinco centímetros), confrontando com
área desapropriada da Companhia Siderúrgica Nacional, atinge
o ponto “F3”, de coordenadas UTM E= 597662.77 e N=
7507164.80; daí em linha reta a uma distância de 28,44m (vinte
e oito metros e quarenta e quatro centímetros), confrontando com
área remanescente da Companhia Siderúrgica Nacional, atinge
o ponto “F4” de coordenadas UTM E= 597634.33 e N=
7507164.54; daí em linha curva a uma distância de 313,11m
(trezentos e treze metros e onze centímetros), confrontando
com área remanescente de Agostinho de Paiva atinge o ponto
“E3”, de coordenadas UTM E= 597450.95 e N= 7506928.13; daí
em linha reta a uma distância de 85,79m (oitenta e cinco metros
e setenta e nove centímetros), confrontando com área desapro-
priada da Companhia Siderúrgica Nacional, atinge o ponto “E2”,
de coordenadas UTM E= 597412.06 e N= 7506851.67; daí em linha
reta a uma distância de 45,36m (quarenta e cinco metros e trinta
e seis centímetros), confrontando com área desapropriada da
Companhia Siderúrgica Nacional, atinge o ponto “E1”, inicial de
partida, fechando assim a poligonal com a superfície de
41.987,54m² (quarenta e um mil, novecentos e oitenta e sete
vírgula cinquenta e quatro metros quadrados), todas de propri-
edade de Agostinho de Paiva.

Artigo 2° - As áreas ora desapropriadas tem a finalidade de
implantação da Rodovia do Contorno.

Artigo 3° - As despesas relativas às referidas desapropri-
ações correrão por conta de dotação orçamentária própria para
esta finalidade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 2 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº 11.656

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, as
áreas de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgânica
do Município e artigo 5°, letra “i”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21
de junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1° - É declarada de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, uma área de terra denominada “ÁREA A” em
forma de um polígono irregular, com as seguintes características
e confrontações: Partindo do Ponto “A1”, de coordenadas UTM
E= 595858.47 e N= 7505632.24; a uma distância em linha reta de
94,13m (noventa e quatro metros e treze centímetros) confron-

tando com área remanescente de Alan Cruz (espólio), atinge o
ponto “A2” de coordenadas UTM E= 595912.46 e N= 7505739.34;
daí em linha reta a uma distância de 158,83m (cento e cinquenta
e oito metros e oitenta e três centímetros), confrontando com
área remanescente de Alan Cruz (espólio), atinge o ponto “A3”,
de coordenadas UTM E= 595980.87 e N= 7505852.69; daí em linha
reta a uma distância de 91,19m (noventa e um metros e dezenove
centímetros), confrontando com remanescente de Alan Cruz
(espólio), atinge o ponto “A4”, de coordenadas UTM E=
595966.70 e N= 7505942.78; daí em linha reta a uma distância de
102,64m (cento e dois metros e sessenta e quatro centímetros),
confrontando com área desapropriada da Companhia Siderúrgi-
ca Nacional, atinge o ponto “A5” de coordenadas UTM E=
595912.19 e N= 7505855.80; daí em linha reta a uma distância de
49,87m (quarenta e nove metros e oitenta e sete centímetros),
confrontando com área desapropriada da Companhia Siderúrgi-
ca Nacional, atinge o ponto “A6”, de coordenadas UTM E=
595890.17 e N= 7505811.06; daí em linha reta a uma distância de
41,65m (quarenta e um metros e sessenta e cinco centímetros),
confrontando com área desmembrada da Companhia Siderúrgi-
ca Nacional, atinge o ponto “A7”, de coordenadas UTM E=
595863.78 e N= 7505778.52; daí em linha reta a uma distância de
41,37m (quarenta e  um  metros  e  trinta  e  sete  centímetros),
confrontando com a  Rodovia  dos  Metalúrgicos,

atinge  o  ponto “A8”,  de  coordenadas  UTM E =  595873.07
e N= 7505738.21; daí em linha reta a uma distância de 49,93m
(quarenta e nove metros e noventa e três centímetros), confron-
tando com a Rodovia dos Metalúrgicos, atinge o ponto “A9”, de
coordenadas UTM E= 595868.16 e N= 7505688.52; daí em linha
reta a uma distância de 56,39m (cinquenta e seis metros e trinta
e  nove  centímetros),  confrontando  com  a  Rodovia  dos
Metalúrgicos, atinge o ponto “A10”, de coordenadas UTM E=
595852.24 e N= 7505634.43; daí em linha reta a uma distância de
6,60 m (seis metros e sessenta centímetros), confrontando com
a Rodovia dos Metalúrgicos, atinge o ponto “A1”, inicial de partida,
fechando assim a poligonal com a superfície de 14.464,90m²
(quatorze mil, quatrocentos e sessenta e quatro vírgula noventa
metros quadrados), de propriedade do ESPÓLIO DE ALAN CRUZ
e NÉLIA DE ANDRADE CRUZ, representado pela inventariante
Nélia Maria da Cruz Diniz.

Artigo 2° - A área de terra ora desapropriada será destinada
à implantação da Rodovia do Contorno.

Artigo 3° - As despesas relativas à referida desapropriação
correrão por conta de dotação orçamentária própria para esta
finalidade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 02 de Março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.657
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o artigo 31, da Lei Munici-
pal nº 4.602, de 30 de julho de 2009,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um
mil reais), no Programa de Manutenção e Operacionalização
do FMAS/CMAS – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil, Programa de Atendimento ao Idoso – Subvenções
Sociais Especial e Material de Consumo Especial, Progra-
ma de Atendimento à Criança e ao Adolescente – Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Física Básico, PAIF – Programa
de Atenção Integral a Família – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Física Básico, Programa de Assistência Social Geral
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Básico e
Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física, no Fundo
Municipal de Assistência Social, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.65.08.122.0264.2.001 31901100.99 065.010 R$      15.000,00
0.65.08.241.0134.2.002 33504302.92 065.115 R$        6.000,00
0.65.08.241.0134.2.002 33903005.99 065.155 R$      20.000,00
0.65.08.243.0133.2.008 33903601.92 065.390 R$      30.000,00
0.65.08.244.0138.2.005 33903601.92 065.545 R$      20.000,00
0.65.08.244.0138.2.005 33903601.93 065.550 R$      40.000,00
0.65.08.244.0140.2.007 33903601.92 065.630 R$      80.000,00
0.65.08.244.0140.2.007 33904800.99 065.665 R$      50.000,00

TOTAL R$    261.000,00

Artigo 2º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Am-
pliação, Reforma e Construção de Centros de Referência – Obras e
Instalações Básico e Obras e Instalações Especial, no Fundo
Municipal de Assistência Social, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.65.08.244.0135.1.004 44905101.92 065.500 R$    100.000,00
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0.65.08.244.0135.1.004 44905101.99 065.510 R$      11.000,00
0.65.08.244.0135.1.004 44905102.99 065.525 R$    150.000,00

TOTAL R$    261.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 03 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº 11.658

Altera Quadro de Detalhamento de despesa do Programa do
SAAE/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, considerando que o valor atual do Programa não
será alterado,

D E C R E T A:
Artigo 1º – O elemento de despesa abaixo discriminado,

do Programa de Manutenção e Operacionalização da Administração
– Equipamentos e Material Permanente, terá o seu valor
acrescido, no SAAE/VR, conforme abaixo:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.122.0195.2.001 44905200.00 045.090 R$ 200.000,00

Artigo 2º – Para permitir a alteração e criação da Fon-
te de Convênio de que trata o artigo anterior, será usado
como fonte o recurso o Programa de Manutenção e Operaci-
onalização da Administração – Despesas de Exercícios An-
teriores, no SAAE/VR, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.122.0195.2.001 31909200.00 045.030 R$ 50.000,00
0.45.17.122.0195.2.001 33909200.00 045.080 R$ 150.000,00

TOTAL R$  200.000,00
Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 04 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº 11.659

Abre Crédito Adicional Suplementar
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o artigo 31, da Lei Munici-
pal nº 4602, de 30 de julho de 2009,

D E C R E T A:
Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-

tar, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no
Programa de Construção de Redes de Esgoto Sanitário – Obras
e Instalações, no SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.512.0202.1.008 44905100.00 045.205 R$ 1.000.000,00

Artigo 2º – Para permitir a abertura do Crédito Adici-
onal Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Manutenção da Produção e Distribuição da Água Tra-
tada – Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica,
no SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.512.0207.2.012 33903900.00 045.295 R$ 1.000.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 04 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº 11.660

Altera Quadro de Detalhamento de Despesa de Programa no
FURBAN/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, considerando que o valor atual do Programa não
será alterado,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica criada a fonte de Convênio (47) – PASS
MPO S. Luzia, no Programa de Urbanização de Áreas de Posse
e Degradadas (PAC) – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica, no FURBAN, no valor abaixo discriminado:

Secretaria Municipal de
Administração

I – Poderão inscrever - se os alunos brasileiros ou
aqueles que adquiriram nacionalidade conforme previs-
to no artigo 12 da Constituição Federal de 1988, devida-
mente matriculados nas faculdades conveniadas ( UNI-
FOA, UBM e UGB/FERP) e que estão  cursando no primei-
ro semestre no ano de 2010, as áreas abaixo discrimina-
das, não podendo inscrever – se alunos REPETENTES.

7º, 8º e 9º  PERÍODO DE  DIREITO................................12 VAGAS

II – Serão exigidos os seguintes documentos no ato da ins-
crição:

a) Carteira de Identidade
b) Carteira Estudantil ou Declaração da Faculdade cons-

tando o período em curso.

III – A prova de Seleção será realizada em local e data a
serem divulgados no ato da inscrição.

IV – DO PROCESSO SELETIVO.

O processo seletivo será realizado sob responsabilidade do
Departamento de Recursos Humanos.

O processo seletivo será constituído das seguintes etapas:

a) Realização da Avaliação de Conhecimentos. Esta etapa
será eliminatória e classificatória e valerá 100(cem) pontos.

b) Entrevista Técnica – Os primeiros 24 colocados serão
convocados para entrevista técnica, essa etapa será classifi-
catória e valerá 100(cem) pontos.

c) O local, data e horário da Entrevista Técnica será divul-
gado junto com o resultado da prova.

V – O prazo da validade da seleção será para o exercício de
2010.

VI – O candidato que deixar de comparecer ou chegar atra-
sado ao local e hora da prova, posteriormente determinado con-
forme item III será eliminado automaticamente da seleção.

NÃO HAVERÁ 2ª CHAMADA.

VII – Ao bolsista estagiário será pago o valor corresponden-
te a um salário mínimo municipal (sendo que 90% do valor de
bolsa complementação educacional e 10% do valor de auxílio
transporte) mensalmente, nos termos da Lei.

VIII – O estágio terá carga horária de 24 horas semanais.

Volta Redonda, 04 de março de 2010.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 090/2010-SMA

Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 24 de feve-
reiro de 2010 a 23 de junho de 2010, em favor de JOSE
DORNELES RAPOSO, beneficiário da ex-servidora GILKA
GONÇALVES DE OLIVEIRA RAPOSO, matrícula 107.620, ocu-
pava o cargo de Professora do 1º Grau – 1ª Fase, nível GM
– 1 – I – 10ª referência, falecido em 31 de dezembro de
1992, de conformidade com artigo 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combi-
nado com os artigos 218, 219 e 220, letra “b”, da Lei Mu-
nicipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as altera-
ções efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de
novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, deven-
do tal valor ser pago ao Sr. JULIANO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA RAPOSO, seu representante legal, consoante ainda
com o apurado no Processo Administrativo n.º 8740/2008.

Fixando o valor do benefício em R$ 952,80, correspondente
a parcela única, conforme dispõe o Artigo 1º, § 5º, da Lei nº
10.887/2004. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2010.

Volta Redonda, 01 de março de 2010.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 009 /09

Nomeia Comissão composta por servidores  qualificados
para atuar como Pregoeiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto nos Decretos
nºs 10624, de 10/agosto/2006, e 10638, de 26/setembro/2006,

R E S O L V E:

1- Ficam nomeados, a contar desta data, os servidores
abaixo relacionados, devidamente habilitados para atuar como
Pregoeiros, compondo a Comissão encarregada de realizar, o
procedimento de licitação,  na modalidade  Pregão, Presencial ou
Eletrônico do Município de Volta Redonda.

· RICARDO ANTÔNIO CIARELLI
· ANDREIA GOMES BOTELHO
· ELIANE COSTA ALEXANDRE
· ARY KENNER DE ASSIS MATTOS
· JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO
· MARCOS AURÉLIO GUEDES
· DARCY CORRÊA ENCINAS

2-  Os Pregoeiros ora nomeados deverão exercer o manda-
to de 1 (um) ano, retroagindo seus efeitos a contar de 18 de
fevereiro de 2009.

Volta Redonda, 12  de maio  de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.55.15.451.0249.1.034 33903900.47 - R$ 1.207.000,00

Artigo 2º – Para permitir a criação da fonte de convê-
nio de que trata o artigo anterior, será usado como fonte
de recurso o Programa de Urbanização de Áreas de Posse e
Degradadas (PAC) – Outros Serviços de Terceiros -  Pes-
soa Jurídica,  no FURBAN/VR, conforme abaixo discrimi-
nado:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.55.15.451.0249.1.034 33903900.99 055.750 R$ 1.207.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 04 de março de 2010.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

EDITAL  N.º 002/2010 - SMA
PROVA DE SELEÇÃO – BOLSISTA ESTAGIÁRIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, FAZ SABER, que se encon-
tram abertas, no Departamento de Recursos Humanos, Divi-
são de Desenvolvimento de Pessoal, Seção de Seleção e
Treinamento, situado à Rua 1º de Maio – n. º 106 – Aterrado –
nesta Cidade, no período de 08 a 12 de março de 2010, das 12h
às 17h 30min, as inscrições para a PROVA DE SELEÇÃO CLAS-
SIFICATÓRIA, visando o aproveitamento em 2010, de 12 (doze)
alunos na categoria de BOLSISTA ESTAGIÁRIO, de conformida-
de com a Lei n. º 4.538  de 30 de dezembro de 2008.
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PORTARIA N.º 073/2010 -SMA

Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 16 de novembro de 2009 pensão
mensal em favor de MARIA JOSE SALAMARGO LEÃO e LAURA
BEATRIZ SALAMARGO LEÃO, conjugue e filha do ex-servidor
LEONARDO DE SOUZA LEÃO, matrícula 055.697, ocupava o
cargo de Ajudante, nível GA 02- II – 15ª referência, falecido em
16 de novembro de 2009, de conformidade com artigo 40, § 7º,
inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal
n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetua-
das pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995
e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o apurado
no Processo Administrativo n.º 14.546/2009, tornando sem efei-
to a portaria nº. 634/2009.

Volta Redonda, 11 de Fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 329/2008 - SMA
Helenice Netto Pinto, matricula 045.047, aposentada

no cargo de Jornalista – Nível GU – 1 – I – 16ª referência.

   Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 25 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 01 de agosto de 2008.

Volta Redonda, 24 de fevereiro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

EDITAL NO 019/2010 - SMMA
Souza e Mendonça Serralheria LTDA

CNPJ/CPF: 11.237.100/0001-52
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 008-03/10,
com validade até 03 de Fevereiro de 2015, que autoriza a reali-
zar as atividades de Compra de Material para Atender os Pedi-
dos dos Cleintes Para Fabricação de Grades, Portões e Serra-
lheria em Geral, para serem Instalados no Local, situado na
Rua Capitão Benedito Lopes Bragança Nº 696 – São Geraldo -
Volta Redonda - RJ. Processo Nº MA 0001-03/2010.

Volta Redonda, 05 de março de 2010.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

Secretaria Municipal de
Saúde

RESOLUÇÃO Nº 001/2010-CMS

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.890 de
24.09.2003.

RESOLVE:

Aprovar em reunião extraordinária do Conselho Municipal de
Saúde realizada aos vinte quatro dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e dez o SISPACTO 2010/2011.

Volta Redonda, 04 de Março de 2010.

ELIAS JOSÉ DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde de Volta Redonda

RESOLUÇÃO Nº 002/2010-CMS

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.890 de
24.09.2003.

RESOLVE:

Aprovar em reunião ordinária do Conselho Municipal de Saú-
de realizada aos três dias do mês de março do ano de dois mil e
dez o PAVS - Programação das Ações de Vigilância em Saúde.

Volta Redonda, 04 de Março de 2010.

ELIAS JOSÉ DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde de Volta Redonda

Procuradoria Geral do
Município

PRAZO: 80 (oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.040/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 033/2010

TERMO DE INVESTIDURA ADMINISTRATIVA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA em favor de ALINE DA
COSTA DE MORAES E ANDERSON DA COSTA DE MORAES.
OBJETO: Investidura de uma área de terra ao lote da resi-
dência de nº 624, rua 60, bairro Sessenta, nesta cidade.
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.711/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 034/2010

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a SÉTIMA IGREJA
PRESBITERIANA DE VOLTA REDONDA.
OBJETO: Retificação do Parágrafo Único da Cláusula Ter-
ceira do Contrato Primitivo relativo a cessão, sem ônus,
de parte das dependências da Sétima Igreja Presbiteri-
ana de Volta Redonda, situada na Rua Tobias Barreto, n°
107, Retiro, Volta Redonda/RJ., ao MUNICÍPIO para funcio-
namento da Creche Municipal Maria Clara Machado, fir-
mado em 03/09/2009 (CONTRATO No 230/2009).
DOTAÇÃO: 9.03.28.123.0174.2.136 – 33909300.00 – SMF (N.E.
n° 06.034-9, de 18/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais).
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.012/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 035/2010

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VIVO S/
A.
OBJETO: Prestação de Serviço Móvel Pessoal-SMP, ser-
viços de telefonia móvel local, com respectivos apare-
lhos em comodato e custos de tarifas por minutos para
chamadas locais (lote 1) e transmissão de dados 3G (Lote
3), para atendimento ao Governo Municipal, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administração.
DOTAÇÃO: 0.04.24.722.0028.2.090.33903900.00 - SMA (N.E
nº 00.250-0, de 29.01.2010)
VALOR GLOBAL: R$ 705.183,60 (setecentos e cinco mil,
cento e oitenta e três reais e sessenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.949/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 036/2010

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e CONSUPLAN - CON-
SULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à locação do imó-
vel situado na Rua 2, n° 125, Bairro Conforto, em Volta
Redonda - RJ., com 89,30m2 (oitenta e nove vírgula trinta
metros quadrados).
DOTAÇÃO: 0.01.04.122.0003.2.156.33903900.00 – SMG (N.E.
nº 00.310-0 de 05/02/2010)
VALOR GLOBAL: R$ 6.720,48 (seis mil, setecentos e vinte
reais e quarenta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.239/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 037/2010

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS MORADA VOLTA REDONDA LTDA.
OBJETO: Locação do imóvel  situado na Rua Misael Men-
donça n° 158, Bairro Aterrado, em Volta Redonda/RJ., com
161,30m2 (cento e sessenta e um vírgula trinta metros
quadrados) de área total, para o Conselho Tutelar.
DOTAÇÃO: 0.01.04.122.0003.2.156 – 33903900.00 - SMG  (N.E.
n° 00.481-0, de 12/02/2010)
VALOR GLOBAL: R$ 3.446,70 (três mil, quatrocentos e qua-
renta e seis reais e setenta centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.697/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 030/2010

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e OSTRAS 99 TOLDOS
E COBERTURAS LTDA – BABILÔNIA CIRCUS.
OBJETO: Autorização de uso da Ilha São João para que
possa funcionar o BABILÔNIA CIRCUS.
PRAZO: período de 05/03/2010 à 05/04/2010
DATA DE ASSINATURA:  26.02.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.432/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 031/2010

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SOPE
SOCIEDADE DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação do prazo relati-
vo à obra de ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE NA ESTRADA ENG.
FRANCISCO SABÓIA BARBOSA FILHO, no bairro Retiro, em
Volta Redonda/RJ, firmado em 24/11/2009 (CONTRATO No
356/2009).
DOTAÇÃO: 0.05.15.543.0034.2.054.44905100.00 - SMO (N.E.
no 00.491-0, de 18/02/2010)
VALOR GLOBAL: R$ 77.149,28 (setenta e sete mil, cento e
quarenta e nove reais e vinte e oito centavos)
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.491/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 032/2010

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFOR-
MA E ACRÉSCIMO NO CRÁS DO BAIRRO BELO HORIZONTE,
em Volta Redonda/RJ, firmado em 14.09.2009 (CONTRATO
No 246/2009).
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 038/2010

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA MOURA E SOARES LTDA.
OBJETO: Rescisão amigável relativa à obra de COBERTURA
DE QUADRAS NA RUA 07 COM 08 NO BAIRRO BRASILÂNDIA,
NA RUA B9 NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, NA RUA CAMPOS
SALES NO BAIRRO DOM BOSCO, em Volta Redonda/RJ, firma-
do em 18/09/2009 (CONTRATO N° 264/2009).
DOTAÇÃO: 0.01.04.122.0003.2.156 – 33903900.00 - SMG  (N.E.
n° 00.481-0, de 12/02/2010)
DATA DE ASSINATURA:  04.03.2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.046/2009

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0082/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de guarda-corpo e contenção em muro mis-
to nos nr’s 64 e 73, no Morro da Conquista, servidão Felicidade,
no Bairro Santo Agostinho,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 33.561,60 (trinta e três mil, quinhentos e sessenta e
um reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.15.543.0004.2.014.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55620-9, de 16 de novembro de 2009.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0708/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0083/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda – EPP.
OBJETO: Execução da obra de construção de vestiário ao lado
da quadra poliesportiva na Praça Ex-Combatentes, no Bairro
Sessenta, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 38.841,60 (trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e
um reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55623-9, de 19 de novembro de 2009
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0608/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0084/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0051/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda – EPP.
OBJETO: Alteração de planilha contratual e prorrogação do prazo de
execução da obra de reparos na Creche Municipal Norberto Reduzino
de Sá, no Bairro Vila Brasília, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 25.855,60 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqüenta
e cinco reais e sessenta centavos).
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos, a contar
de 27 de novembro de 2009 com o término previsto para o dia 26
de dezembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inc. I, alíneas “a” e “b” e §
1°, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0528/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0085/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Medeiros Ltda – ME
OBJETO: Execução de contenção no sistema misto de concreto
armado, execução de projetado, reparo das sarjetas e pintura
no guarda-corpo, na Servidão 4, na Rua Mutirão, no Bairro Vila
Brasília, emVolta Redonda/RJ.

VALOR: R$ 17.140,48 (dezessete mil, cento e quarenta reais e
quarenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.15.451.0298.2.011.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55631-9, de 25 de novembro de 2009
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0691/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 0086/2009-

FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa Be-
rilo Concreto Ltda.
OBJETO: Fornecimento de 500m³ (quinhentos metros cúbicos) ,
de concreto FCK=15, 0MPA, SLUMP 8±1, brita n.° 01, para uso
na obra de execução de calçadas nos Bairros Barreira Cravo e
Coqueiros, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 33.561,60 (trinta e três mil, quinhentos e sessenta e
um reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.15.543.0004.2.014.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55634-9, de 27 de novembro de 2009.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0087/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda – EPP.
OBJETO: Execução da obra de revitalização da Praça de Espor-
te e Lazer, localizada na Rua 2, no Bairro Jardim Belvedere, em
Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 78.599,94 (setenta e oito mil, quinhentos e noventa e
nove reais e noventa e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55630-9, de 25 de novembro de 2009
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0692/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º

0088/2009-FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de serviços de serralheria para as Praças
localizadas nas Ruas 2 e 3, 6 e 7 e entre as ruas 16 e 19, no
Bairro Vila Rica,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 105.072,10 (cento e cinco mil, setenta e dois reais e
dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.3.3.9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55639-9, de 01 de dezembro de 2009.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0687/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º

0089/2009-FURBAN/VR
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Creche Municipal
Nosso Espaço, localizada na Rua Sargento Paulo Moreira, s/n°,
Bairro Volta Grande, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 427.837,70 (quatrocentos e vinte e sete mil, oitocen-
tos e trinta e sete reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.12.365.0208.2.009.4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55650-9, de 04 de dezembro de 2009
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0795/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0091/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa E.M.

Almeida Serralheria ME.
OBJETO: Execução de calçadas e de alambrado no Campo de
Futebol, localizado na Rua Hermes da Fonseca, Bairro Dom Bos-
co, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 21.577,30 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e
sete reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55637-9, de 30 de novembro de 2009.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0640/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0093/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Creche Municipal
Tempo de Criança, localizada na Rua Soldado F. A. Rocha, s/n°,
no Bairro Santo Agostinho,  em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 389.758,57 (trezentos e oitenta e nove mil, setecen-
tos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55649-9, de 04 de dezembro de 2009.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0793/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0094/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa B.K.N.
Fabricação e Serviços Industriais Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma e ampliação da Creche Municipal
Barquinho de Papel, localizada na Av. Presidente Kennedy, n.°
5910, Bairro Siderlândia, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 421.000,43 (quatrocentos e vinte e um mil e quaren-
ta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55648-9, de 04 de dezembro de 2009.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0794/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0095/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Medeiros Ltda – ME.
OBJETO: Execução de construção de arquibancada e de contenção
em cimento-escória no Campo de Futebol do Genezão, localizado na
Rua D. Pedro I, Bairro Ponte Alta, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 49.249,09 (quarenta e nove mil, duzentos e quaren-
ta e nove reais e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55680-9, de 16 de dezembro de 2009.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0815/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0096/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
-   Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de construção do Centro Municipal de Edu-
cação Integrada Iracema Leite Nader, localizado na Rua 07, Bair-
ro Roma II, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 548.475,57 (quinhentos e quarenta e oito mil, qua-
trocentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55647-9, de 03 de dezembro de 2009.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0796/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2009.
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Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VOLTA REDONDA

A firma VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA foi classificada
em primeiro lugar na licitação realizada no dia 23 de fevereiro de
2010, referente ao Processo Administrativo nº 020/2010, na modali-
dade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de
R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais), conforme Ata
anexa, referente à contratação de empresa especializada para lo-
cação, implantação e treinamento operacionalde Sistema de Vota-
ção, a ser implantado no plenário desta Casa Legislativa, a fim de
automatizar com segurança e eficiência todos os procedimentos de
votação e registro de presença dos parlamentares, pelo período de

12(doze) meses. Em face disso, a Comissão Permanente de Licita-
ção opina pelo prosseguimento do presente certame em favor da
referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resultado
da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 08 de março de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 020/2010 em favor da empresa VISUAL SIS-
TEMAS ELETRÔNICOS LTDA. Determino o encaminhamento à
Divisão de Contabilidade para, de acordo com a dotação or-
çamentária própria, proceder a emissão da Nota de Empe-
nho correspondente, no valor de R$ 76.800,00 (setenta e seis
mil e oitocentos reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VOLTA REDONDA

A firma WJR EMPREITEIRA LTDA foi classificada em primeiro lugar
na licitação realizada no dia 23 de fevereiro de 2010, referente ao
Processo Administrativo nº 015/2010, na modalidade CONVITE, tipo
MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 47.500,00 (qua-
renta e sete mil e quinhentos reais), conforme Ata anexa, referente à
contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto
básico de Arquitetura, projeto executivo e orçamento de construção,
para reforma e acréscimo na Câmara Municipal de Volta Redonda. Em
face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina pelo prosse-
guimento do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resultado
da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 08 de março de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 015/2010 em favor da empresa WJR EMPREI-
TEIRA LTDA. Determino o encaminhamento à Divisão de Con-
tabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspon-
dente, no valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos
reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

ATO Nº 7.244

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária, no
uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar, a partir do dia 11 do mês em curso, as servido-
ras Luciene Meireles de Abreu, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente Legislativo I, Tania Lucia Marques de
Aquino, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Técnico Legislativo IV e Cileia Vieira Banjour, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Assistente Administra-
tivo de Gabinete, para comporem, como titulares e sob a
presidência da primeira, a Comissão Permanente de Licita-
ção deste Poder Legislativo.

Fica designada para compor a referida Comissão, na
qualidade de suplentes os servidores Velúzia Pires da Silva,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Técni-
co Legislativo III e Maria Luísa Manso de Morais Carvalho, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.225

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária, no
uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, à servidora
Daniele Pinheiro Caeres, matrícula 845, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamen-
tar I, símbolo CC-3, a gratificação prevista na Resolução nº
2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE’s, pela realização de serviços
extraordinários e apoio às Reuniões Plenárias deste Legis-
lativo, conforme solicitação contida no Processo Adminis-
trativo nº 101/10.

Volta Redonda, 25 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.192

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário, no
uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir desta data, os senhores abaixo relacionados,
para ocuparem os cargos de provimento em comissão do Quadro de
Pessoal desta Casa, como segue:

- Maria da Cruz Ferreira – Chefe de Gabinete, símbolo CG;
- Sebastiana de Sena - Assessor Político Parlamentar III, símbolo

CC-6.

Volta Redonda, 1° de Janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 7.226

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretária, no
uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 31 do mês
em curso, o prazo para a conclusão dos trabalhos e entrega de
relatório da Comissão Especial de Avaliação, instituída pelo Ato nº
7.198, com a finalidade de avaliar os seguintes servidores ocupantes
de cargo de provimento efetivo:

- Gustavo Periard Inácio, matrícula 1048, Agente Legislativo I;
- Lindomar Alcebíades da Silva, matrícula 1049, Agente Legislati-

vo I;
- Luciene Meireles de Abreu, matrícula 1047, Agente Legislativo I;
- Marcos Aurélio da Conceição Ramos, matrícula 1051, Agente

Contábil do Legislativo I;
- Vaviane Gomes de Assis, matrícula 1050, Agente Legislativo I.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2010.

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

Conselho Municipal de
Assistência Social

RESOLUÇÃO N. º 706 DE
25 DE FEVEREIRO DE 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 25 de fevereiro de
2009, em uso de suas atribuições que lhe confere o inci-
so XI do artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei
Municipal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da Des-
pesa do FMAS”, referente ao mês de DEZEMBRO de 2009,
após analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 707 DE
25 DE FEVEREIRO DE 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 25 de fevereiro de
2010, em uso de suas atribuições que lhe confere o inci-
so XI do artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei
Municipal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balanço e Demonstrações Con-
tábeis/2009 do FMAS”, após analise a conferência neste
CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR
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